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“Considerando que:
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Até que as Conclusões do IV Congresso sejam publicadas na íntegra e em sede de edição autónoma, a 
Redacção do Boletim seleccionou algumas que considerou mais relevantes, agradecendo a especial 

colaboração prestada para o efeito pelo Dr. João Correia, em matéria de processo civil.

1a SECÇÃO:
AS INSTITUIÇÕES JUDICIÁRIAS 

E OS DIREITOS E GARANTIAS DOS CIDADAOS

ma alguma ser celerada, devendo repu-
diar-se todas as tentativas de, em nome 
da necessidade de “matar”, e rapida-
mente, processos, ignorar ou sequer en-
fraquecer as garantias de defesa dos 
cidadãos;

1. O acesso ao Direito e aos Tri-
bunais não é um mero “serviço” mas 
um dos direitos fundamentais consti-
tucionalmente consagrados que o Esta-
do tem o dever de assegurar mediante 
prestações positivas.

2. A garantia da protecção jurídica 
dos direitos e interesses legítimos dos 
cidadãos é não só um elemento essen-
cial do próprio Estado de direito 
democrático como também uma garan-
tia do funcionamento próprio princípio 
constitucional da igualdade;

3. O direito de acesso dos cidadãos 
ao Direito e aos Tribunais consubstan-
cia-se, por um lado, no direito de aces-
so ao Direito o qual abrange, por seu
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turno, quer o direito à informação e 
consulta jurídicas, quer o direito ao pa-
trocínio judiciário e, por outro lado, no 
direito de acesso aos tribunais o qual é 
integrado pelo direito à acção, pelo di-
reito a um tribunal e pelo direito a uma 
decisão judicial num prazo razoável;

4. O Estado, ao demitir-se das suas 
obrigações essenciais quanto ao direito 
dos cidadãos de acesso à justiça e aos 
Tribunais, está, afinal, a criar cada vez 
mais as condições económicas, sociais 
e culturais não só para o florescimento 
das formas de (In) Justiça privada, co-
mo também para que a imagem que o 
cidadão comum tem da Justiça seja a 
de que ela é lenta, é cara, é inacessível, 
e não raras vezes hermética!

5. A Justiça - para que se possa, 
com verdade, dizer que os cidadãos a 
ela têm direito deve ser: justa, indepen-
dente e imparcial; célere; e economica-
mente acessível, mas não deve de for-
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Deve defender-se:
A) A revogação da actual legislação 

sobre custas judiciais, com o abaixa-
mento das taxas de Justiça e o termo de 
algumas aberrações do Código das 
Custas como por exemplo, a redução a 
metade da taxa em processo laborai 
apenas na Ia instância;

B) A alteração completa do regime 
do Instituto do Apoio Judiciário, de 
molde a que cubra todas as situações 
de insuficiência de meios económicos 
para pleitear, e em perfeito pé de igual-
dade, com a parte contrária, abrangen-
do todos os custos reais do processo;

C) A revogação de manifestas e
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“0 futuro Código de Processo Civil 
deve:

ela pública ou privada, e seja em que 
lipo de questão fôr;

II) Que não há Poder Judicial inde-
pendente sem Advogados, e que a in-
dependência dos Tribunais c a dos Ma-
gistrados - princípios que obviamcntc 
lerão de ser preservados - serão tanto 
maiores quanto maior fôr a inde-
pendência dos Advogados, e serão tan-
to mais asseguradas quanto maiores 
forem os poderes de intervenção 
processual dos mesmos Advogados.

II
Processo Civil 

Princípios Fundamentais

A) Respeitar o princípio da verdade 
material, o princípio da cooperação en-
tre magistrados e advogados, o fim do 
efeito cominalório puro, o princípio de 
igualdade real das partes, final mente, o 
dever de motivação, mesmo para os 
factos não provados.

B) Respeitar, no âmbito do princípio 
da cooperação, o dever (recíproco) de 
urbanidade e respeito, pontualidade, 
com a consequente dispensa automáti-
ca de todos os presentes sempre que as 
diligências se não iniciem nos trinta 
minutos seguintes à hora designada.

C) Determinar, no âmbito do princí-
pio de cooperação, que as notificações 
sejam sempre acompanhadas de todos 
os elementos e cópia de todos os ele-
mentos necessários à plena intelegibili- 
dade do seu objecto.

D) Determinar, no âmbito do princí-
pio da cooperação, que a marcação das 
datas das diligências seja obtida por 
acordo das agendas do Tribunal e dos 
Advogados.

E) No âmbito do princípio de coope-
ração, determinar a proibição das “de-
cisões-surpresa”.

F) No âmbito do princípio de coo-
peração, pôr termo a uma visão be-
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gravíssimas inconstitucionalidadcs co-
mo as do arl. 41° da Organização Tule- 
lar de Menores - que admite a inter-
venção de advogado nos processos 
tutelares de menores apenas e tão só 
para efeitos de recurso, do arl.0 287 do 
Código de Processo Civil que impede o 
seguimento das acções sem que se 
mostre feita a prova do cumprimento 
das leis fiscais e que constitui fla- 
grantíssima e inadmissível “denegação 
de justiça” - e ainda de todo o Dec.-Lei 
404/93, de 10/12 que veio criar a figu-
ra do processo de injunção, o qual con-
substancia a “notável” proeza de simul-
taneamente atribuir funções jurisdi- 
cionais a funcionários administrativos e 
de violar, gravissimamente, as garan-
tias de defesa;

D) A responsabilização do Estado e 
demais entidades públicas por todas as 
consequências danosas decorrentes da 
(in) actividade dos seus orgãos e ser-
viços, pondo-se cobro às prerrogativas 
processuais do Estado, designadamente 
no que respeita a prazos, estabelecen-
do-se a possibilidade da condenação 
das entidades públicas como litigantes 
de má fé quando tal sucede, e incrimi-
nando-se severamente a conduta dos 
responsáveis que protelem ou dificul-
tem a reparação dos danos causados;

E) A alteração da actual orgânica ju-
diciária com a dotação dos Tribunais 
em meios materiais e humanos neces-
sários para garantir a efectivação do 
princípio constitucional do acesso à 
Justiça, e ainda a imposição, em nome 
da dignidade da função do Advogado, 
da existência de uma Sala de Advoga-
dos em todos os Tribunais.

F) A consagração expressa, no texto 
constitucional, do papel do Advogado, 
como elemento imprescindível na ad-
ministração da Justiça e a imposição do 
princípio, de que o defensor dos su-
jeitos processuais tem de ser Advoga-
do, designadamente no processo penal.

G) A imposição expressa e clara do 
princípio de que o exercício do manda-
to por Advogado, em representação de 
um seu constituinte, não pode ser im-
pedido perante qualquer entidade, seja

licista do processo e incentivar e con-
sagrar a colaboração entre as parles, os 
seus mandatários e os juízes, com vista 
à obtenção de uma decisão de mérito.

G) Quanto aos actos processuais, 
consagrar a prorrogabil idade dos pra-
zos, permitir o cumprimento de dili-
gencias por via C.T.T., alterar o con-
ceito de justo impedimento no sentido 
de abranger qualquer evento não im-
putável a negligência da parle e seus 
mandatários, pôr termo à exigência do 
cumprimento das obrigações fiscais, 
consagrar a legitimidade activa para a 
tutela dos interesses difusos.

H) Reformular os incidentes de in-
tervenção de terceiros, de modo a sim-
plificar a sua tramitação, e clarificar 
as zonas de sobreposição entre alguns 
deles.

I) Consagrar a simplificação e mora-
lização da acção executiva, extinguin-
do os privilégios do Estado face ao 
crédito do exequente, devendo este ser 
graduado logo após os privilégios cre- 
ditórios sujeitos a registo, e revogando 
a precipuidade das custas.

J) Deve o C.C. Judiciais ser integral-
mente reformulado de modo a con-
sagrar uma conta única organizada na 
Primeira Instância, pôr termo à tribu-
tação dos incidentes, e a toda e qual-
quer preclusão e cominação determina-
da por falta de pagamento de preparo 
ou custas, em obediência ao princípio 
de que o incumprimento de obrigações 
de natureza patrimonial deve ser 
punido com sanções patrimoniais, sem 
causar qualquer impedimento à trami-
tação do processo.

L) Consagrar novos poderes aos Tri-
bunais de Segunda Instância no sentido 
de lhes conferir total poder de revisão 
da decisão sobre a matéria de facto, 
ainda que com repetição da prova, a 
produzir nestes Tribunais, mesmo que 
daí decorra a necessidade de criação de 
novos Tribunais da Relação, especial-
mente nas áreas de maior densidade 
populacional.

M) Determinar que os prazos dos 
actos dos magistrados deixem de ter 
natureza meramente indicativa e que o
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III
Quanto à acção executiva

seu não cumprimento deva ser justifi-
cado no processo, devendo, quando 
decorridos mais de sessenta dias, ser 
comunicado o lacto ao Conselho Supe-
rior da Magistratura.”

las e serem-lhe restituídos os preparos 
entretanto cfectuados, quando tenha 
usado de todas as diligências e meios 
em ordem a penhorar bens e receber 
efeclivamente a quantia exequenda mas 
não o tenha logrado.

A) Uma vez instaurada a execução 
de sentença, deve o Tribunal, em or-
dem a cumprir a sua função de con-
cretizar o direito que ele próprio já de-
clarou , desencadear os actos necessá-
rios para obter o cumprimento do jul-
gado, sem necessidade de qualquer ou-
tro impulso processual do exequente.

B) Devem os Tribunais ser dotados 
de meios humanos especializados que 
lhes permitam realizar com eficácia e 
rapidez as diligências exteriores neces-
sárias ao andamento dos processos - 
como citações, notificações, penhoras, 
despejos e actos semelhantes - para as 
quais os funcionários judiciais actuais 
não têm manifestamente preparação, 
nem vocação.

C) Sempre que, no processo executi-
vo, o Tribunal não consiga apreender 
bens suficientes para o pagamento da 
quantia exequenda, e este não chegue a 
realizar-se, deve ser oficiosamente de-
cretada a falência do executado.

D) Deve ser possibilitado o arresto 
de bens de comerciantes, cuja actual 
proibição corresponde muitas vezes a 
situações de denegação de Justiça.

E) O privilégio dos créditos da 
Fazenda Nacional e das Instituições de 
Previdência deve apenas ser atendido e 
como tal graduado, quanto aos imóveis 
pela data do registo da penhora e quan-
to aos móveis, pela data da penhora.

F) Deve consagrar-se de modo bem 
explícito que o exequente não pode 
nunca ser responsabilizado pelo paga-
mento das custas quando as mesmas 
não sejam pagas pelo executado.

G) Deve ser feita uma alteração às 
leis de processo e de custas judiciais no 
sentido do exequente ser isento de cus-

A) Deve ser prevista a redução a es-
crito pelos serviços do tribunal das 
gravações efectuadas o que reforça a 
autentificação do sistema e as garantias 
da sua protecção.

B) Deve dispensar-se a necessidade 
de um novo requerimento para assegu-
rar o fornecimento de cópia da fita 
gravada, quando já está previsto o re-
querimento da existência do registo 
sonoro, após o saneador ou, futura-
mente, na audiência preliminar, pres-
supondo-se que, nada sendo requerido 
em contrário, o Tribunal cumprirá au-
tomaticamente a obrigação de facultar 
as cópias das fitas, levando-se também 
à conta de custas o preço das mesmas.

C) Devem os direitos previstos na 
conclusão anterior ser extensíveis aos 
beneficiários do apoio judiciário.

D) Deve estabelecer-se, em comple-
mento da regra da gravação por sistema 
sonoro dos actos da audiência, que 
estes actos sejam simultaneamente 
gravados em fitas magnéticas desti-
nadas ao Tribunal e às partes, cujo cus-
to deve ser levado em regra de custas.

IV
Quanto ao registo das audiências

V 
Outras deliberações (diversas)
A) As sociedades devem considerar- 

-se citadas desde que, enviada carta 
registada para a sede constante da Con-
servatória do Registo Comercial, a 
mesma venha devolvida. A sociedade 
pode, no entanto, contestar a acção des-
de que prove ter requerido o averba-
mento da mudança de sede no prazo de 
três meses a contar da data em que foi 
deliberada a alteração ou celebrada a
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respectiva escritura, sendo caso disso; 
todo o cidadão deve ter um domicílio 
legal, que deverá corresponder ao 
domicílio fiscal e à sua residência prin-
cipal, e que deve ser conhecido publi- 
camcnlc, ao qual se aplicaria o regime 
de citação das sociedades aqui propos-
to.

B) Deve consagrar-se que todas as 
notificações feitas aos Advogados se-
jam acompanhadas de cópia ou fo-
tocópia do despacho notificado, bem 
como do documento a que essa notifi-
cação disser respeito.

C) Deve consagrar-se que, quando 
se notifiquem as partes para pagar 
preparos, sejam obrigatoriamente en-
viadas, com a notificação, as guias res- 
pectivas.

D) Deve consagrar-se que as guias 
de pagamento de preparos possam ser 
pagas em qualquer agência da Caixa 
Geral de Depósitos e não apenas na 
agência existente na Comarca onde 
ocorre o processo.

E) O Congresso propõe que seja al-
terado o art° 26o-A do Projecto do C. P. 
Civil passando a ter a seguinte redac- 
ção:

“Qualquer pessoa e associações de 
defesa dos interesses em causa têm le-
gitimidade, no âmbito do exercício do 
direito de acção popular, para propôr e 
intervir em quaisquer acções e procedi-
mentos cautelares, nomeadamente com 
vista quer a promover a prevenção, a 
cessação ou a perseguição judicial das 
infraeções aos interesses e direitos em 
causa, quer para obter a correspondente 
indemnização para o lesado ou lesa-
dos”;

F) Deve alterar-se a lei processual 
civil de forma a dispensar a apresen-
tação de conclusões nas alegações de 
recurso, por serem desnecessárias, li-
mitativas e obsoletas, além de inexis-
tentes no direito comparado, estabele-
cendo-se, caso subsistam, que nenhuma 
sanção será aplicada em razão da forma 
como forem redigidas ou mesmo no 
caso da sua omissão.

G) Deve consagrar-se que, sob pena 
de nulidade, as notificações contenham 
sempre, além da identificação do pro-
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VI 
Processo Penal

1. A tradição humanista e garantísli- 
ca do C. P. Penal de 1987 com especial 
valor no direito de audiência do argui-
do e dos princípios de produção e de 
valoração da prova, deve ser aprofun-
dada na revisão em curso, expurgando- 
-se as limitações à consagração do di-
reito de defesa.

Deverão ser exortados os tribunais - 
através de recomendação ao Conselho 
Superior de Magistratura - para que 
cumpram, como regra, as normas do 
processo penal destinadas a desmotivar 
a contumácia enquanto esta figura, 
condenada à extinção, se mantiver na 
Lei, mormente o recurso ao arresto re-
pressivo dos bens do contumaz.

2. A defesa dos direitos dos ofendi-

cesso, o nome das parles e o dos cons-
tituintes do Advogado a notificar, e se-
jam acompanhadas dc cópias ou fo-
tocópias legíveis do despacho respecli- 
vo e dos documentos ou elementos 
processuais sobre os quais o notifican-
do deva pronunciar-se.

H) Deve consagrar-se que o prazo 
pára apresentação das alegações do 
recorrido se inicie a partir da notifi-
cação da apresentação das alegações do 
recorrente acompanhadas de duplicado 
das mesmas.

I) Deve consagrar-se que as notifi-
cações por carta registada se presumam 
sempre feitas no terceiro dia após a sua 
expedição, quer o destinatário seja 
mandatário forense, quer seja a própria 
parte.

J) Deve consagrar-se que os proces-
sos que a lei processual mande proces-
sar por apenso sejam efectivamente 
apensados ao processo principal e cor-
rerem no Tribunal onde este se encon-
trar.

L) Deve consagrar-se a justificação 
das faltas às diligências judiciais, 
quando se invoque o conhecimento 
prévio de que as mesmas irão ser adia-
das por causa que seja previamente 
conhecida.

dos passa por medidas como a limi-
tação do número de adiamentos dos 
julgamentos, o estabelecimento de fun-
dos dc garantia que assegurem a atem-
pada liquidação de indeminizaçõcs aos 
ofendidos, em caso de impossibilidade 
do seu pagamento pelo arguido e de-
mandado, bem como a adopção das 
competentes medidas organizativas, 
materiais e administrativas adequadas a 
impedir a prescrição em massa dos 
processos aclualmente pendentes, desi- 
gnadamente no DIAP, em Lisboa.

Deve alterar-se o Código de Proces-
so Penal de modo a que as gravações 
da audiência valham, efectivamente, 
para efeito de reapreciação da prova 
pelo Tribunal de Recurso.

3. Deve alterar-se o Código de 
Processo Penal por forma a que a inter-
venção do júri seja admitida nos 
seguintes casos:

a) em todos os crimes púníveis com 
pena superior a cinco anos;

b) até à fase do oferecimento da 
contestação e do rol de testemunhas.

4. No processo penal, o arguido e o 
respeclivo mandatário deverão ter aces-
so ao inquérito, a todo o momento e em 
qualquer fase, ficando, então, obriga-
dos ao segredo de justiça.

5. Deve ser alterado o art° 326° do 
Código de Penal ao sentido de, verifi-
cados os pressupostos desse e após ad-
vertência, o juiz poder suspender a au-
diência, participando ao Tribunal da 
Relação para aí se proceder a decisão 
judicial sobre o incidente no prazo de 
oito dias, com a intervenção de repre-
sentante do Conselho Superior de Mag-
istratura e da Ordem dos Advogados, 
prosseguindo o processo após aquela 
decisão.

6. Deve ser eliminada a taxa de 
justiça prevista no art° 192 do Código 
das Custas Judiciais em recursos inter-
postos em processo crime.

7. A lei processual penal deverá pre-
ver que a marcação da audiência de jul-
gamento seja efectuada pelo Juiz após 
consulta dos Advogados intervenientes 
quanto às suas indisponibilidades pro-
fissionais.

8. Deve consagrar-se que a falta de 
fundamentação adequada a alegada 
verificação de qualquer uma das situa-
ções do arl“ 204 do C. P. Penal deverá 
obrigatoriamente determinar a nulidade 
do despacho que aplica medida de 
coacção dc prisão preventiva;

9. Deverá ser reformulado todo o es-
quema de consulta dos autos e obten-
ção de cópias, no âmbito do art° 89“ do 
C.P. Penal, nos termos seguintes:

a) Tornar-se claro que o assistente e 
o arguido têm o direito a obter e guar-
dar cópias de todos os documentos que 
podem ser consultados na fase do in-
quérito;

b) Estabelecer-se uma diferença en-
tre o assistente e o arguido em fase de 
inquérito, no que diz respeito à consul-
ta dos autos e obtenção de cópias, 
nomeadamente facultando-se ao assis-
tente o acesso aos resultados das dili-
gências por eles requeridas;

c) Tornar-se inequívoco que nos ter-
mos do art° 89°, n° 1 do C.P. Penal, as 
partes têm o direito de obter fotocópias 
independentemente de despacho no de-
curso do prazo para ser requerida a 
abertura da instrução;

d) Quaisquer fotocópias poderão ser 
fisicamente obtidas em acto imediata-
mente seguido ao requerimento;

10. Deverá fazer-se expressa men-
ção na lei à possibilidade de ser o pro-
cesso confiado ao mandatário do argui-
do ou ao do assistente após a decisão 
instrutória ou após o despacho que re-
ceba a acusação;

11. Deve consagrar-se que o prazo 
para ser requerida a abertura da ins-
trução seja alargado para 10 dias, 
quer para o arguido, quer para o assis-
tente, devendo a lei expressamente 
mencionar a possibilidade de alarga-
mento de tal prazo, a requerimento do 
arguido ou do assistente, no caso de 
processos de grande complexidade ou, 
para o arguido, quando se verifique a 
existência de número elevado de argui-
dos;

12. Deve consagrar-se a notificação 
a todos os sujeitos processuais dos re-
querimentos para abertura de instrução;
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15. Deve consagrar-se expressa-
mente na lei que o “Habcas Corpus” é 
um mecanismo de que pode deilar-se 
mão logo que se verifiquem os requisi-
tos para tal, independentemente de 
poder haver lugar ou não, a recurso;

14. Deve consagrar-se a possibili-
dade de se proceder a alterações do rol 
de testemunhas até ao inicio da audiên-
cia, possibilitando-sc igualmente a 
apresentação de novas testemunhas até 
ao encerramento da audiência de dis-
cussão e julgamento, alterando-se, em 
conformidade o art° 316° do C.P. Penal;

13. Deve consagrar-se a possibili-
dade, quer ao arguido, quer ao assis-
tente e ao Ministério Público, de 
juntarem documentos em qualquer al-
tura, até ao encerramento da audiência, 
sem os limites do art° 165°, n° 1 do C.P. 
Penal;

i

16. Deverá aditar-se ao C.P. Penal 
um novo artigo que expressamente per-
mita que qualquer pessoa convocada 
para prestar declarações possa fazer-se 
acompanhar por Advogado;

■

I

também constitucionalmente tutelado 
(artigo 26°) ao bom nome, reputação, à 
imagem e reserva de vida privada dos 
cidadãos;

5a Os actos processuais declarados 
públicos pela lei, nomeadamente as au-
diências, não devem ser publicitados se 
existir ou fôr de presumir que a publi-
cidade causaria grave dano à dignidade 
das pessoas ou ao normal decurso do 
acto (artigo 87° do Código de Processo 
Penal). Se este princípio fôr violado, 
deve o Advogado usar o seu direito de 
protesto;

2a SECÇÃO
A MEDIATIZAÇÃO DA JUSTIÇA, 

OS CIDADÃOS E 0 PATROCÍNIO JUDICIÁRIO

pedindo que o Tribunal de Recurso 
possa, em tennos efcctivos e reais, 
sindicar a decisão da primeira instân-
cia;

21. Deverão efectuar-sc as adap-
tações legais necessárias para que se-
jam obrigatoriamente cfccluadas todas 
as notificações que digam respeito ao 
seu constituinte, incluindo aquelas que 
a Lei manda expressamente notificar a 
este.

22. Deve ser consagrado no C.P. Pe-
nal o direito de o assistente recorrer re-
lativamente à medida da pena imposta 
ao arguido.

23. Deverá estabelecer-se que a falta 
de testemunha na audiência de dis-
cussão ejulgamenlo não poderá sofrer 
qualquer penalização, nomeadamenle 
pecuniária, se se verificar o adiamento 
da audiência sem que a testemunha ten-
ha dado causa ao adiamento.

24. Quando íõr devida taxa de 
justiça subsequente a qualquer requeri-
mento feito por um sujeito processual, 
deverá o seu mandatário ser notificado 
para pagamento daquela.

dade e conduzirá à disciplina do direito 
à informação;

3a Na situação actual da mediatiza-
ção da Justiça, a responsabilidade pela 
violação frequente do segredo de 
justiça, da presunção de inocência e 
dos direitos de personalidade tem de 
ser repartida por Advogados, Magistra-
dos e Jornalistas;

4a A liberdade de expressão e infor-
mação, constitucionalmente garantida 
(artigos 37° e 38° da Constituição da 
República Portuguesa) não pode ser 
exercida por forma a ofender o direito,
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Ia O direito de informar, o direito de 
acesso às fontes de informação e o sigi-
lo profissional dos jornalistas podem 
colidir com os direitos de personali-
dade, a presunção de inocência dos 
cidadãos e o segredo de justiça;

2a A compatibilização destes direitos 
fundamentais, constitucionalmente as-
segurados, deverá ser conseguida na 
área da deontologia e da responsabili-

17. Deverá aditar-se novo artigo no 
C.P. Penal proibindo-se a recolha de 
impressões digitais do arguido no final 
das audiências, quando se verifique a 
absolvição daquele;

18. Deverá introduzir-se novo artigo 
no C.P. Penal que imponha a notifi-
cação da contestação e do rol de teste-
munhas ao assistente;

19. Deverão ser revogados os n°s 2, 
3 e 4 do arl° 107 do C.P. Penal, sendo 
substituídos por preceito semelhante ao 
arl°. 145 do C.P. Civil, para que se per-
mita a prática dos actos nos primeiros 
três dias úteis após o termo do prazo;

20. Deverá alterar-se o art°. 374, n° 
2 do C.P. Penal, de modo a tomar ine-
quívoca a obrigatoriedade de funda-
mentação das sentenças e acordãos, as-
sim se impondo o abandono da prática 
reiteradamenle seguida pelos Tribunais 
de Primeira Instância que, na esma-
gadora maioria dos casos, se limitam, 
na sentença, a referir que a convicção 
do Tribunal se formou com base nos 
depoimentos das testemunhas e nos 
documentos juntos aos autos, assim im-
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3a SECÇÃO
ACESSO ÀS PROFISSÕES FORENSES

Os Cidadãos e o 
Patrocínio Judiciário

1. “É à Ordem que cabe, enquanto 
pessoa coiectiva, tomar posições firmes 
na defesa dos interesses profissionais 
dos Advogados;

Tal, porém, exige que:
a) Todos os Advogados se conscien-

cializem da importância da sua partici-
pação na estrutura orgânica da Ordem;

Io O acesso ao Direito é uma obri-
gação do Estado, directamente resul-
tante do texto do art. 20° da Constitui-
ção da República, cabendo ao Estado a 
sua organização eficaz para o preenchi-
mento dos fins que presidem à realiza-
ção desse direito de Cidadania, não 
cabendo aos Tribunais o tratamento e 
decisão dessas questões;

2o É essencial ao bom exercício do

I
Da Ordem dos Advogados

divulgação, entre os seus membros, das 
respeclivas regras deontológicas profis-
sionais. utilizando os meios que vierem 
a considerar-se mais adequados a esse 
fim, nomeadamente no âmbito dos res- 
pectivos cursos de estágio ou de for-
mação.

I Io O Congresso repudia todos os 
programas televisivos que deteriorem a 
correcta imagem da Justiça, designada- 
mente omitindo o papel fundamental e 
decisivo dos Advogados na realização 
dessa mesma Justiça.

4. Há que reforçar os meios de inter-
venção das delegações.

5. Há que promover a realização de 
reuniões, conferências ou assembleias 
(além da divulgação escrita que se pos-
sa fazer, através do Boletim) para a di-
vulgação, discussão e aprofundamento 
das resoluções e conclusões do Con-
gresso.

6. A Ordem deve ser actuante ante o 
poder político, reivindicando um papel 
interveniente na revisão das leis pro-

b) Esta se mantenha com a opera-
cionalidade indispensável para corres-
ponder a todas as exigências que no 
momento lhe imponha.

2. Há que melhorar o funcionamento 
dos orgãos institucionais da Ordem, 
designadamente “dar vida” às assem-
bleias gerais nacionais, distritais e co-
marcas.

3. Há que criar comissões especia-
lizadas que actuarão como auxiliares 
dos orgãos institucionais.
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acesso ao direito, nomeadamente na 
defesa dos direitos do cidadão, que se-
ja a Ordem dos Advogados a entidade 
incumbida de lhe dar execução;

3o O Estado deve disponibilizar os 
meios financeiros através da criação de 
um Eundo Autónomo que permita a 
retribuição adequada dos Advogados c 
Advogados-Estagiários, no cumpri-
mento do dever imposto pelo art. 78, 
al. d) do EOA;

4o Dada a importância da boa con-
cretização do acesso ao Direito, o Con-
gresso recomenda ao Conselho Geral 
da Ordem a tomada de medidas para 
imediata alteração da legislação àquele 
respeitante;

5° O sistema actual beneficia injus-
tamente a parte vencida à custa do sa-
crifício insustentável da parle vencedo-
ra;

6o À parte vencedora deve ser recon-
hecido o direito ao sistemático reem-
bolso das despesas de mandato judicial 
que razoavelmente tenha tido de supor-
tar na defesa de sua justa posição;

7o É insuficiente a norma de proces-
so civil, mantida no projecto de refor-
ma, que assegura o reembolso de des-
pesas de mandato judicial apenas no 
caso de litigância de má-fé;

6o Os meios de Comunicação Social 
devem desempenhar um papel informa-
tivo, abandonando o aproveitamento 
mediático do processo e passando a 
uma verdadeira informação sobre o 
processo, através de jornalistas com 
formação específica;

7o Na reformulação desta pro-
blemática, e em cada caso concreto, de-
vem os Advogados ser ouvidos, já que 
a transformação dos actos judiciais em 
espectáculo mediático não pode, por 
imperativo do estado de Direito, consti-
tuir meio de pré-condenação pela opi-
nião pública de quem beneficia de pre-
sunção de inocência;

8o A salvaguarda dos direitos dos 
cidadãos perante a mediatização da 
Justiça tem que ser uma preocupação 
directa e imediata da Ordem e de todos 
os Advogados;

9o Que a Ordem dos Advogados 
promova, no âmbito dos cursos de está-
gio e de formação permanente dos Ad-
vogados, um melhor cconhecimenlo 
das técnicas e das relações com a Co-
municação Social;

10° Que a Ordem dos Advogados 
promova, em diálogo com as Associa-
ções de Magistrados e dos Profissio-
nais da Comunicação Social, o estudo e

________Boletim da Ordem dos Advogados



B o lei i m d a 0 r de m d os A d v o gados

«

O regime de Segurança Social dos 
Advogados Portugueses deve manter- 
se irrevogável e irreversivelmente es-
truturado e assente numa Caixa Privati-
va, com regime próprio, obrigatório, e 
com fontes de financiamento autóno-
mas. 

lalivamente aos outros sujeitos proces-
suais c direito probatório).

II
Formação inicial e subsequente

IV 
Segurança Social

III
Apoio Judiciário

L
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1. O estágio e a formação perma-
nente e complementar é um direito e 
um dever de todos os advogados esta-
giários e advogados, no exercício de 
um dever de solidariedade que se im-
põe na nossa deontologia como patri-
mónio adquirido inalienável;

2. Há que reformular o estágio, nu-
ma vertente essencialmente prática, por 
forma a que às Faculdades caiba for-
mar juristas e à Ordem proporcionar 
àqueles que nela se pretendam inscre-
ver os meios para que possam exercer, 
com a dignidade que é devida, a profis-
são de Advogado por que optaram.

3. A formação dos advogados, seja 
inicial, complementar ou permanente, 
deve continuar a ser garantida e minis-
trada pela Ordem dos Advogados, 
sendo complementado o papel tradi-
cional dos Patronos, no que ao estágio 
diz respeito, através de aclividades de 
formação que, sob a direcção da Or-
dem, sejam realizadas por uma estrutu-
ra específica de âmbito nacional, dota-
da de meios próprios para essa finali-
dade, e que assegure a necessária har-
monização dos critérios de formação 
com as especificidades dos diversos 
Distritos Judiciais.

4. A admissão à profissão de Advo-
gado deve passar pela efectivação de 
uma avaliação final do Estágio, a in-
cidir sobre os aspectos da deontologia e 
da prática forense adquirida como Es-
tagiário;

5. Deve ser dada mais importância, 
ao nível da formação do primeiro 
período do estágio e na disciplina de 
Direito Processual Penal, à figura de 
defensor (função, direitos e deveres re-
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ccssuais, na organização judiciária do 
Pais, na qualificação dos magistrados e 
na composição do Conselho Superior 
da Magistratura;

7. Porque determinadas por regras 
deontológicas da profissão, as incom-
patibilidades devem ser definidas na 
perspectiva da advocacia e não das 
profissões consideradas incompatíveis 
por lei especial. Consequentemente, 
hã-de ser no próprio Estatuto da Ordem 
dos Advogados que deve fazer-se a 
enumeração taxativa das incompatibili-
dades e não por remissão para leis es-
peciais que as contemplem, que de-
verão ser de natureza meramente resi-
dual.

8. Recomenda-se a criação de espe-
cialidades no exercício da advocacia, 
com a constituição no seio da Ordem 
de Colégios de Especialidade a quem 
compelirá a atribuição do título de es-
pecialista.

9. A reforma da Ordem passa por 
uma revisão do Estatuto que consubs-
tancie a dignificação da condição de 
Advogado e o exercício da profissão 
segundo altos níveis éticos e adequados 
às actuais condições de um mercado 
concorrencial e aberto.

Nesta perspectiva, a indispensável 
revisão deve, pelo menos, consagrar:

a) A existência de incompatibili-
dades que garantam a isenção e inde-
pendência no exercício da profissão;

b) A autonomia da Ordem dos Ad-
vogados na definição e aplicação das 
regras deontológicas que regem a ad-
vocacia;

c) A definição das regras de tran- 
parência e lealdade de concorrência e 
protecção dos utilizadores dos serviços 
de advocacia;

d) A implementação, no seio da Or-
dem, de Conselhos de Ética e Disci-
plina, eleitos pelo método propor-
cional.

10. Deve ficar expressamente recon-
hecida na Constituição da República 
Portuguesa a Ordem dos Advogados e 
os direitos e deveres dos Advogados;

11. Deve a Ordem dos Advogados 
empenhar-se em terminar com “a pro-
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fissionalização” de alguns advogados 
como defensores nos Tribunais criando 
as escalas necessárias para assegurar a 
defesa dos arguidos nos primeiros in-
terrogatórios e velando para que elas 
sejam respeitadas;

iI
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1. Deve ser revogada a nota 3 da 
Tabela de Honorários anexa ao D.L. 
102/92, de 30.05, porquanto os Juízes, 
se pretenderem reduzir os honorários 
por manifesto desfasamento entre a ac- 
tividade produzida e o valor mínimo 
dos honorários, podem fazê-lo através 
do art. 196° CCJ;

2. Deve ser revogada a alínea a) do 
n° 1 do art0 195° do CCJ, devendo 
remeter a Lei para o regime do apoio 
judiciário relativamente ao quantitativo 
e à forma do pagamento dos honorários 
dos defensores e dos Advogados no-
meados oficiosamente;

3. Deve ser alterada a Lei do Apoio 
Judiciário, a fim de prever o adianta-
mento sob forma de provisão, de hono-
rários e despesas aos advogados no-
meados oficiosamente.

4. Deve ser alterado o CCJ a fim de 
prever expressamente o regime do 
apoio judiciário na forma de isenção 
total de custas, acabando com dúvidas 
sobre a forma de proceder à liquida-
ção e pagamento destas quantias pelas 
parles.

5. Deve a Ordem dos Advogados 
empenhar-se em fazer com que ter-
minem as substituições “ad-hoc” dos 
defensores, previamente nomeados, no 
despacho que marca data para o julga-
mento.
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